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PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Portarias

Portaria nº 9.941 de 17 de Outubro de 2019.
(Dispõe sobre determinação.)

JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE, 
Prefeito da Estância Turística de Avaré, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Oficio Circular nº 91/2019/SVS/MS, 
que trata da operacionalização da Campanha Nacional 
de Vacinação Contra o Sarampo – 2019,

Considerando a necessidade de aumentar a cobertura 
vacinal de crianças de seis meses a menores de cinco 
anos de idade (4 anos, 11 meses e 29 dias) e adultos na 
faixa  etária de 20 a 29 anos de idade, visando interromper 
a circulação viral e controlar a doença no País,

DETERMINA:

I – Ao Secretário Municipal da Saúde, Dr. Roslindo 
Wilson Machado, aos responsáveis pelas Unidades 
Básicas de Saúde, a responsabilidade de organizar 
e estruturar as campanhas de vacinação na área 
abrangência de sua Unidade, de modo a alcançar as 
coberturas vacinais propostas para a realização da 
segunda etapa da Campanha Nacional de Vacinação 
contra o Sarampo, no município de Avaré, dia “D” 19 de 
outubro de 2019(sábado) e no dia “D” 30 de novembro de 
2019 (sábado), com abertura dos postos de vacinação;

II – Ficam convocados servidores municipais, na 
forma do anexo I, parte integrante da presente portaria, 
que terão as horas trabalhadas em atividades das 
campanhas fora de sua jornada de trabalho, descontadas 
em folgas, no período de (45) dias, a partir da realização 
das Campanhas, atendendo sempre a conveniência do 
serviço, na proporção de um dia  trabalhado por dois dias 
de folga, a serem usufruídas mediante autorização do 
seu Chefe Imediato, atendendo sempre a conveniência 
do serviço;

III – Como sendo de natureza relevante os serviços 
prestados nos dias das campanhas, por convocação.

REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 17 de 
Outubro de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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ANEXO I – PORTARIA Nº 9.941/2019 
 

CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA O SARAMPO 
CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES 

 
Data : 19/10/2019 – sábado 
Horário : das 7:00 h as 17:00 h 
 
COORDENAÇÃO 
Das 7:00 h as 12:00 Enfermeira - Maria Emilia Braite de Oliveira 
Das 7:00   as  17:00 Enfermeira - Maria Inês Lourenço Costa 
 
Administrativo Valéria de Cassia Salssoni Machado de Salles Oliveira 
Servidos Gerais Fabiana Aparecida Sales 
Condutores de Veículos e 
Transporte  Coletivo 

Daniel Soares 
João Carlos Stefanin 

 
 
PAS BONSUCESSO 
Enfermeiro Ronaldo Fernandes Albino 

Auxiliares de Enfermagem 
Erika Soares Hipolito 
Maria Tereza Almeida Costa 
Isabel Cristina Cassetari 

Anotador Rosnagela Aaprecida Pinto Okiishi 
Servidos Gerais Vera Lucia Gotardi 

 
 

PAS BRABANCIA 
Enfermeiro Rosangela Moraes Clemente 

Técnicos de Enfermagem 
Graziele Rodrigues Alves 
Karina Claudia Quirino 
Luciana de Avila Lopes 

Anotador Roseli Vairoletti Rogado 
Servidos Gerais Marli Aparecida de Almeida Mateus  
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CAMPANHA NACIONAL DE VACINAÇÃO CONTRA O SARAMPO 
CONVOCAÇÃO DE SERVIDORES 

 
PAS VERA VRUZ 
Enfermeiro Paulo Henrique Crivelli 

Técnicos de Enfermagem Milene Maria dos Santos Fragoso 
Samira N P Fogaça 

Anotador Sandra Aparecida da Conceição Esser 
Servidos Gerais Dirce Aparecida Cardoso Amaral 
 
ESF VI – FLAVIO CELSO NEGRÃO 
Enfermeiro Camila Vaz de Souza 
Auxiliar  de Enfermagem Maria de Jesus Pereira 
Técnica de Enfermagem Maressa Garcia Nogueira Nishida 
Anotador Marcia Regina Campos nakamura 
Servidos Gerais Alaide Moraes 
 
ESF VIII – JOAO CARVALHO (Santa Elizabeth) 
Enfermeiro Danielle Soares da Silva 
Auxiliar  de Enfermagem Edna Regina Gomes 
Técnica de Enfermagem Carlos Andre Soares Martins 
Anotador Jefferson Luis Cayres Pedro 
Servidos Gerais Maria Lucia Rodrigues Marques 
 
ESF IX  –  ROBERTO FELISBERTO  
Enfermeiro Paolina Andrea Marcondes Villaseca Medeiros 

Auxiliar  de Enfermagem Juliana de Oliveira Rodrigues Lima 
Thamiris Braga Rodrigues de Lima 

Anotador Ricardo Messias Rocha S Giantomso 
Servidos Gerais Viviane Roberta Panccione Rodrigues 
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POSTO VOLANTE   
 BARRA GRANDE (manhã)  
  COSTA AZUL (tarde)  
Enfermeiro Isis Alarcão Duarte Leal 

Auxiliar  de Enfermagem Monica Soares de A Braga 
Valmir Malaquias  

Anotador Sara Nunes Rodrigues 
Servidos Gerais Viviane Roberta Panccione Rodrigues 
 

Das 8:00 as 11:30 – UBS Barra Grande 
Valmir Malaquias  
Auxiliar de Enfermagem 
 
 
Das 13:00 as 16:00 – UBS Costa Azul 
Queli Cristina Correia de Jesus Silva 
Agente Comunitário de Saúde 
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